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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA PS N° 844 DE 05 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOs Nº 2021/344130 E 2022/1056979.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6°, 14, §1°, 
25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput e §2º, 31, §1°, inciso I e §2º, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$680,41 (seiscentos e oitenta reis e quarenta e um centavos), em favor 
de MARIA DAS GRAÇAS SILVA FERNANDES, na condição de ex-cônjuge 
pensionada do ex-segurado Benedito Sergio Magina Fernandes, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
onde exerceu o cargo de Professor Classe I, mat. nº 404179/1, falecido 
em 10/10/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(20/03/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo bene-
fício de Pensão por Morte do Regime Geral de Previdência Social, de forma 
que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1049560
PORTARIA RET PS Nº 880 DE 07 DE MARÇO DE 2024
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSOS Nº 2021/933735.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de retroação do 
benefício previdenciário de pensão por morte concedido pela PORTARIA Nº 
582 de 08/03/2021 e retificado pela PORTARIA Nº 3.083 de 13/11/2023, 
em favor de EDIVALDO DA ROCHA MENDONÇA, resolve:
I – Retificar o item II da Portaria 582 de 08/03/2021 e item I da Portaria 
Retificadora nº 3.083 de 13/11/2023, que concedeu e retificou a pensão 
por morte, respectivamente, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do processo nº 2020/819365 e 2021/933735, em favor de EDIVAL-
DO DA ROCHA MENDONÇA, na condição de cônjuge da ex-segurada MA-
RIA DA CONCEIÇÃO ANDRÉ MENDONÇA, para que passe a constar que 
os efeitos financeiros devem retroagir à data do óbito da ex- segurada 
(23/04/2020) e se efetivará a partir de 01/04/2024, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação, permanecendo 
inalterados os demais itens das portarias.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1049563
PORTARIA AP Nº 264 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/150768 E 
SISPREV Nº 2024.04.0398P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da Lei nº 
7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/
PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 

3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, MARIA DE NAZARE OLIVEIRA RAMOS, mat. nº 733830/2, 
no cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 16.913,94 (Dezesseis mil, novecentos e treze 
reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 139,81h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

R$ 4.671,54
R$ 3.265,64
R$ 387,10

R$ 3.737,23
R$ 432,03

R$ 4.420,40
R$ 16.913,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1049565
PORTARIA AP Nº 810 DE 04 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154770 
E SISPREV Nº 2022.04.2478P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, SANTINO 
PINHEIRO DE LIMA, mat. nº 513954/1, na função de Vigia Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.024,70 
(três mil e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05/06/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1049571
PORTARIA AP Nº 815 DE 04 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/51137 E 
SISPREV Nº 2024.04.0605P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 13, 
incisos II a IV, da Lei Estadual nº 6.829/2006, com as alterações introduzi-
das pela Lei nº 7.616/2012; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 13-A, 
inciso I da Estadual nº 6.829/2006, incluído pela Lei nº 8.067/2014; art. 
131, § 1º, inciso X da Lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, ANTONIO CARLOS SILVA PIRES, mat. nº 5129702/1, 
no cargo de Perito Criminal, Nível V, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Científica do Estado do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 18.179,56 (dezoito mil e cento e setenta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Perícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Titulação – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

3.029,93
2.120,95
2.120,95
2.120,95
2.423,94
302,99

6.059,85
18.179,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1049577


